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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 115/2025


           Protocolo: 31 de junho de 2025.
Matéria: PL 93/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer
           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio  com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 93/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/08/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que a mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, contudo, o IGAM recordou que os requisitos mínimos de um convênio devem constar no respectivo termo de convênio, o qual deve acompanhar a proposta. 

O Poder Executivo, por sua vez, informou por meio do Ofício GAB nº 093, que os requisitos mínimos apontados estão devidamente contemplados no Termo de Convênio e no Plano de Trabalho que foram apresentados anexos ao referido Ofício.
Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14 de agosto de 2025. 

___________________________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER - RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER – VICE-PRESIDENTE 
_____________________________________________
PAULO SATTLER – MEMBRO 
